
Mensogem n' 0O1/2026 Regeneroçôo-Pl, 1 ó de Joneiro de 202ó

A Suo Excelêncio:
Clecyo Neivo de MouÍo
Vice Presidente do Cômoro Municipol de Regeneroçõo/Pl

O presenÍe Proieio de Lei lem como finolidode promoveÍ o odequodo

fortolecimenlo do estruturo odministrotivo do cômoro Municipol de

Regeneroçõo/Pl, por meio do crioçõo de corgos indispensóveis oo regulor

funcionomento dos otividodes legislotivos, odministrotivos e instilucionois do

Poder Legislotivo MuniciPol.

AÍuolmenle, inexisle no ômbiio do cômoro quodro funcionol suficienÍe

poro olender, de formo eficiente e contínuo, às crescentes demondos

deconenÍes do exercício dos Íunções lÍpicos de legislor, Íiscolizor e odminislror, o

que iem ocosionodo sobrecorgo de servidores, prejuízo à orgonizoçôo interno e

comprometimenio do quolidode dos serviços prestodos à populoçôo'

Tolreolidodeocoboporimpoctornegotivomenteoeficiênciodo
oiuoÇôo legisloiivo e odministrotivo, diÍicultondo o pleno cumprimento dos

otribuições constitucionois e regimeniois do Poder Legislotivo Municipol.

Dessoformo,oobjetivodopresenteProjetodeLeiéeslruluror
odequodomente o quodro de pessool, medionte o crioçôo de corgos

compotíveiscomosnecessidodesinstiiucionoisdoCômoroMunicipol'
ossegurondooexecuçôoregulor,conÍínuoeeflcienledosolividodespÚblicos
sob suo responsobilidode.

Troto-sedemedidoquevisofortolecerooiuoçõoinsiiiucionoldo
Poder Legislotivo, vqlQrizor o Serviço PÚbliço e oprimoror o oÍendimenio às

demondosdosociedode.ossegurondomoiororgonizoçõo,produtividodee
quolidode odministrotivo.

lmporlonteobservorqueoProjeiodeLeiestópoulodonodeverdo
AdministroÇôo PÚblico de observÔnc'ro oos princípios insculpidos no ort' 37 do

ConstituiçôodoRepÚblico,especiolmenteosdolegolidode,impessoolidode.
morolidode, publicidode e eficiêncio, com Íoco no melhorio dos resulÍodos e no

efetividode dos serviços prestodos.

Destofeito,diontedonecessidodedesuprírolocunoexistenÍeno
esiruturo Íuncionol do cômoro Municipol de Regeneroçôo/Pl. solicito oos

nobres vereodores o oprovoçõo do presenÍe Proleto de Lei'
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Gobinete do Presidencio do ca*ã?ãiü;i.ipá,t Regeneroçõo-Pt, tó de
Joneiro de 2026.
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Presidente
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Regeneroçoo-rt I ó de Joneiro de 2026

Projeto de [et n" 001/202ó

I - Asseguror o

odministrotivos;
ll - Fortolecer

lnslitui o crioÇõo de corgos no

áÀo,ro a" cômoro MuniciPol de

Reoeneroçõo/Pl, orgonizo o
ouáato de Pessool do Poder

ieoistotlvo MuniciPol e dó outros

providêncios.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE REGENERAÇÃO' ESTADO DO PIAUÍ'

no uso de suos otriouiçJ;f rego"' "orn 
Íundomenio no Lei orgônico do

Município, foço sober o';;';-*tro Municipol oprovou e eu promulgo o

seguinte Lei:

Arl. 1o Ficom criodos' no ômbilo do Cômoro Municipol de Regeneroçõo/Pl' os

corgos necessórios t "ttt"''"t-ã- " - 
o3 

,fortolecimento 
do estruluro

odministrotivo, legisloiivo "l""fn"it""' 
do Poder Legislolivo Municipol' conforme

quontitoiivos, denominoções' otribuições e remuneroções consiontes do Anexo I

desto Lei.

Ad. 2o os corsos criodos poÍ eslo i:l ':tul:f" "'
odministrotivo, legislotivo' jurídico' conlobil' potrimoniol e

êã*oto Municipol' com o finolidode de:

suporte técnico,
operocionol do

dos otividodes Porlomenlores e
regulor funcionomento

o ossessoromento direto à Meso Diretoro' Ôs comissões

fi"'1"i,".*".T:fi J':"":ilTLio' o.soni'oçõo e produtividode dos serviços

legislotivos;
tV"- Gorontir o odequodo

populoçõo em gerol'

§1 A provimento dos corgos de noturezo efetivo dePenderó de oProvoçoo

prévio em concurso PÚblico' no Íormo do ort' 37' ll' do Constituiçõo Federol

otendimenlo às demondos inslitucionois e à

o e funçôes de confionço serôo Providos Por livre

§ 2o Os corgos em comisso

omeoçõo e exoneroçõo' nos termos do legisloçõo vigente, observodos os

sootidode, morolidode'n
pnncípios constitucio nols do legolidode, impes

public idode e eÍiciêncio

Art. 3o Os volores dos remuneÍoç ões dos corgos criodos sõo os esiobelecidos no

cÂMARA MUNICIPAL DE REGEN ERAçÃO CNP, n' OO107790/0001-09

AV. ALBERTO LEAL NUNES'

EMAIL: oamar

308, CENIRO , CEP: 64490-000'



tobelo constonte do Anexo I oesrãiãI"''-'^-'"'
§ l' A fixoçôo remunerotório consideroró o complexidode dos otribuiçôes, o
grou de responsobilidode, o corgo funcionol e o relevôncio instilucionol dos

funções exercidos.

§ 2'As despesos decorrentes do execuçõo deslo Lei conerõo à conto dos

doioções próprios consignodos no orçomento do Cômoro Municipol.

Arl. 4o Os corgos criodos por esto Lei terõo noturezo permonenle, quondo

efetivos, e noturezo tronsiiório, quondo em comissõo ou de livre nomeoçôo e
exoneroçôo, nos termos do legisloçõo vigenle.

Art. 5" É vedqdo o ocumuloçõo de corgos. empregos ou funç.ões pÚblicos, solvo

nos hipóteses constitucionolmenÍe permitidos.

AÍ1. 6" O servidor investido em corgo efelivo foró lus oos direitos, vontogens e

deveres previstos no Estotuto dos Servidores PÚblicos Municipois, observodo o

legisloçõo oplicóvel.

Arl. 7o Os corgos em comissõo e funções de confionço nÓo se incorporom o

remuneroçõo poro quoisquer efeitos legois.

Art. 8' Os cosos omissos serôo resolvidos pelo Meso Direioro do CÔmoro

Municipol. observodo o disposlo no legisloçôo vigente.

Ad. 9o As despesos deconentes do oplicoçôo desto Lei correrõo à conio dos

dotoçôes orçomentórios próprios do CÔmoro Municipol.

Art, lO. Revogom-se os disposiçôes em contrório.

Art. 11. Esio Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

DAS ATRTBUTçÕES DOS CARGOS

Art. 12, O corgo de Auxilior Adminislrolivo (Almoxotifodo) tem como

otribuiçôes:

| - ConÍrolor o entrodo, soído e estoque de moleriois;

ll - Orgonizor e monter otuolizodo o inventório potrimoniol;

lll - zelor pelo conservoçôo dos bens pÚblicos;
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lv - Eloboror relotórios ot 
"on"ÃããnãããJããat 

oe reposiçõo;

v _ Auxi*or nos procedim*., o" 
"ártsiçõo 

e diskibuiÇoo de moteriois;

u, -'i*uáut"t outros otividodes correlotos'

Art. 13. O corgo de CheIe de Goblnete tem como okibuiÇões:

l- Coordenor os otividodes do Gobinete do Presidêncio;

i' -"^t*""t* oiretomente o Presidente do Cômoro:

lll - orgonizor ogendos' compromissos oficiois e reuniôes;

lV - Supervisionor o fluxo de documenlos e expedientes;

v - Àilrr"t " 
comunicoçôo institucionol;

Vt -'Exeeutsr oukos torefos conelolos'

Art. 14. O corgo de A33e3soÍ Porlomenlor tem como otribuições:

| - Prestor ossessoromento têcnico e político oos vereodores;

lt - Eloboror minutos o" o;;;;"-;dicoçôes' requerimentos e poreceres;

lll - Acomponhor sessões e reunloes;

tV - Prestor suPorte às comissões;

V - Reolizor estudos e pesquisos legislotivos;

,t -i*".rt"r. ouiros otividodes conelotos'

AÍt. 15. O corgo de Assessor de Goblnele / Asslslenle Legislollvo tem como

okibuições:
l-AuxiliornoorgonizoçÕodosotividodesporlomentores;
i' -o-"àÃo"nnoi 

tromitoçÓo de proposições;

lll - Redigir ofícios' memorondos e expedientes;

i; -;ãrit* orquivo legislolivo otuolizodo;

u - ,*".r'ot oukos torefos compotíveis'

AÍt. ló' O corgo de Conlrolodor tem como otribuições:

l- Exercer o conlrole interno do Cômoro;

ll - Fiscolizor o tegofiaoàã' tegitimidode e economicidode dos otos;

iit - rmiti,r.utotórios e poreceres técnicos;

lV - Acomponhor execuçôo orçomentorio;

v - Ori.ntot os setores odminislrotivos;

Vl - Executor outros otividodes conelotos'

Art. 17. O corgo de A3sesroÍ de Controlodorio tem como otribuições:
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l- Auxilior o Controlodor;
It - Coletor dodos e documentos;

lll - Eloboror relotórios Íécnicos;

lV - Acomponhor ouditorios e inspeçôes;

V - Executor outros otividodes correlotos'

Art. 18. O corgo de Tesourelro tem como otribuições:

I - Controlor receitos e desPesos;

ll - EÍetuor pogomentos e recebimentos;

lll - Monier regisiros finonceiros;

lV - Eloboror demonstrotivos;

V - Auxilior no Presloçõo de contos;

Vl - Executor outros toreÍos conelotos'

Art. lt. O corgo de Assessor de Tesourorio tem como oiribuições:

I - Auxilior o Tesoureiro;

ll - Orgonizor documentos finonceiros;

lll - Conlrolor orquivos contóbeis;

lV - Auxilior no eloboroçôo de relotórios;

V - Execuior outros torefos compotíveis'

Art. 20. O corgo de AuÍllor Admlnisholivo (Assessorio Jurídlco) tem como

oiribuições:

| - Orgonizor processos e documenios;

ll - Conirolor Prozos;

lll - Eloboror exPedientes;

lV - Auxilior nos otividodes jurÍdicos;

V - Executor outros torefos conelotos'

Art. 2l. O corgo de Agenle de Conlroloçôo tem como otribuições:

I - Conduzir procedimentos liciiotórios;

ll - Eloboror iermos de referêncio e editois;

lll - AcomPonhor controtos;

tV - Observor o Lei no 14.133/2021i

V - Executor outros oÍividodes correlotos'
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Art.22. Ocorgo de CheÍe do Comissôo de Licitoçôo tem como otribuições:

t - Coord"not os trobolhos do comissôo;

ll - SuPervisionor os Processos;

rit - Oorontit legolidode e tronsporêncio;

lV - Emitir relotórios;

V - f*..utot outros torefos compotíveis'

Art.23. O corgo de Assessor do Meso Direloro tem como otribuições:

I - Assessoror o Meso Diretoro;

tl - Orgonizor Poulos e oios;

lll - AcomPonhor sessões;

lV - Eloboror exPedientes oficiois;

V - E*ecrtor, outros olividodes correlotos'

Art. 24. Sôo otribuições do corgo de Assessor Jurídlco do Cômoro Municipol

de Regeneroçõo/Pl:

| - Prestor ossessoromento jurídico à Meso Diretoro' às comissões

permonentes e tempororios' oos vereodores e oos demois órgôos do Cômoro

f'j''lHli,. poreceres jurídicos, escritos :Y "-lt^:::.,:':j:^.o':,1::::'.,*''
resoluções, decretos üiltitt' emendos' requerimentos' indicoções e

demois proposições legislotivos; rô^icl.tiivôs ouonto
lll - Acomponhor """o'iãnto' 

os trobolhos legislotivos quonto o

constitucionolidode' leãoli;;;-" técnico legislotivo dos motérios em

lflt?:.l:'"r minuros de projeros o. ,il: li'l'll:'.:; ii"'J:tji,[:,:'j",.il"'
portorios, controlos' tonJãnio'"tt*os oditivos e demois oios odministrotivos;

V - Orientor i''lOicomen"te'ã' "*o'"' 
odminiskolivos do CÔmoro quonto à

correto oplicoçõo oJ Égi'foçao vigente' especiolmente nos óreos de

p.rroof , licitoçóes' controtos e controle interno;

Vl - Acomponnor p'ot"'sos odminislrotivSs e procedimentos internos'

àmitinao monifestoçôes iurídicos OuondS solicitodo;

Vll - Represento' i'aitlái t u*t'o1'ditiotr.nente o CÔmoro Municipol' quondo

outorizodo pero Meso ;;.i;, ou ocomponhor os processos em que o Poder

iegistotivo selo porte ou interessodo; - -. .-i^i-
Vlll - MonÍer otuolizodo o legisloçôo municipol' bem como ocomponhor

olteroçôes no r"gi'roçálltl"'i " 
tt'"auol de interesse do Poder Legislotivo:
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."io iár' õi''Ããip'ãs"'constitu cionois do legolidode'

impessoolidode, mororioooã' puÚritia"ou e eficiêncio no ômbiÍo do oluoçõo

odminiskoiivo e legislotivo;

X - Desempenhor outros otividodes correlotos que lhe forem otribuídos pelo

Meso Diretoro, compotÍve'ts com o noturezo do corgo e com suo formoçoo

ornodo de lrobolho de todos os corgos criodos por esto Lei seró de

horosdiórios,oseremc"priOotnoperíodo-dos7h30minôs
em dios Úteis, observodo o coiendório oÍiciol de Íuncionomento do

proÍissionol.
DA JORNADA DE IRABALHO

Art. 25. A i

0ó (sete)

13h30min,

Cômoro MunieiPol'

§ 1" O cumprimento do lornodo de trobolho .observoró 
o controle de

Í'requêncio, no formo regulomentodo pelo Meso Diretoro'

§ 2' Em coso de nttt"üãJt do serviço pÚblico' devidomente iusiificodo'

poderó hover convoc";;;;t; otividodes extroordinorios' sem preiuízo do

i.r"oO. regulor, observodo o legisloçõo oplicóvel'

§ 30 O horório estobetecido neite ortigo oplico-se o lodos os corgos' seJom

eles efetivos, em comissÕo ou controtodos' ressolvodos os hipóteses legois

específicos.

DlsPoslçÔES flNAls

Art.2ó. As olribuições descritos neste Copítulo nõo excluem outros correlotos'

comPotíveis com o noturezo do corgo e com o interesse pÚblico'

,/ * L'vt"t'' dr- d' c u"n

Joquefne Mendes de Limo

Presidencio do CÔmoro Municipol de Regeneroçõo-Pl

Joouellne Mendes de Llmo' Presldente

CPF:911 295'593-00
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POOER LEGISLATIVÔ

ANEXO r- QUADRO DE CARGOS E REMUNERAÇÕES

CARGOS COMISSIONADOS / CONTRATADOS

Almoxorifodo

l. Auxilior Administrotivo - 01 vogo - Solório Mínimo o époco

Gobinete do Presidênciq

2. Chefe de Gobinete - 0l vogo - R$ 2.500,00

3. Assessor Pqrlomentor - 01 vogo - R$ 2.000,00

4. Assessor de Gobinete / Assistente Legislotivo - 01 vogo - R$ 2.000,00

Controlodorio

5. Controlodor - 0l Vogo - R$ 2.500,00

ó. Assessor de Controlodorio -02 vogos - Solório Mínimo o époco

Tesourorlo

7. Tesoureiro - 0l Vogo - R$ 2.500,00

8. Assessor de Tesourorio - 01 vogo - Solório Mínimo o époco

Assessorio Jurídico

9. Assessor Jurídico - 01 Vogo - R$ 4.007,12

I0. Auxilior Administrotivo - 0l vogo - Solório Mínimo o époco

Liciloçôes e Controloções

12. Agente de ControtoçÕo - 01 vogo - SolÓrio Mínimo o époco
12. Chefe do Comíssõo de Licitoçõo - 0l vogo - Solório Mínimo o époco

Meso Direlorq

13. Assessor do Meso Diretoro - 01 vogo - R$ 2.000,00

Gobinete do Presidencio do Cômoro Municipol de R

de 2026. Í-,.ttx.zt n-A* W v1 A-b
( JLqueline Mendes de limo

Presidencio do Cômoro Municipol de
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